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RESUMO DO OBJETO
A Lei sancionada dispõe sobre a concessão de subvenções sociais pelo Município de Santo André, visando à prestação
de  serviços  essenciais  de  assistência  social,  médica  e  educacional,  condicionada  à  existência  de  convênio  e  à
disponibilidade orçamentária, sendo vedado o repasse a instituições com fins lucrativos ou sem caráter filantrópico. Os
pedidos devem ser dirigidos ao Prefeito no primeiro trimestre de cada exercício financeiro, e as entidades beneficiadas
devem apresentar anualmente relatório de atividades, prestação de contas e declaração de regularidade, sujeitas a
auditoria in loco. As despesas são comprovadas por documentos originais, mantidos por cinco anos, e a prestação de
contas final deve ser analisada em até 60 dias pela unidade técnica e pelo ordenador de despesa, com prazos de 45 e 15
dias respectivamente,  podendo haver tomada de contas especial  em caso de irregularidades.  O Poder Executivo
elaborará anualmente, até 30 de novembro, um Plano de Concessão de Subvenções Sociais para o exercício seguinte,
autorizando-se a alteração do PPA, LDO e LOA para 2023. A Lei entra em vigor na data de sua publicação, em 8 de maio
de 2023.
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